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PÀRECER .'URIDICO

Vem â essa Assessoria Jurídica, para exame, o processo administrativo
de DTSPENSA DE LTCITAÇÃO ns 2019.22.03-DL, cujo é PRESTAÇÃO DE SERVrÇO
PARÀ NA RECUPERÂÇÃo DoS BANCOS DE MADE]RA DAS PRAÇAS Do PADRE CICERO,
BALÃO Do DNER, LAU PERE]RÂ, BECO Do ERÀNGO E LARGO DE THEBERG, NO

uuurcÍpro pe rcÓ - CE. Após apreciação, opino pela sua aprovação tendo
em vista encontrar-se dentro dos preceitos determinados pela Lei ns
8.666/93 e suas alteraÇôes posteriores, especia.Lmente às contidas no
inc.iso II, do arL. 24,

E o nosso Parecer. s.m.i !

Icó CE, 04 de dezembro de 2019.
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Ligia Jo"sinô Maiiel de Mélo Peixoto

Procuradora Assistente
OAB/CE n" 39.973
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Rua Padre José Alyes de Macedo n"E2J,0Centro Gerência, lcó, Ceará, CEP 63.130-000
CNP., n.o 07.669.682/000 l -1 9
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